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MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL, DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO E DA
AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL
E DAS PESCAS.

Portaria n.o 614/2005
de 27 de Julho

A Portaria n.o 1458/2004, de 9 de Dezembro, publi-
cada ao abrigo do Decreto-Lei n.o 185/2003, de 20 de
Agosto, estabeleceu o regime de remuneração da Cen-
tral Hidroeléctrica de Alqueva (CHA), tendo fixado o
respectivo valor desde o início de exploração e até quatro
meses após a sua entrada em vigor.

Para que a CHA inicie a exploração em regime de
mercado torna-se necessário finalizar o contrato com
a concessionária da Rede Nacional de Transporte
(RNT), visto que os serviços de sistema a contratar con-
dicionam a negociação do valor da parcela de energia
e potência; reconhece-se também o interesse de concluir
a barragem de Pedrógão antes da entrada em mercado,
visto esse aproveitamento complementar ser essencial
para uma exploração eficiente da Central, o que implica
a possibilidade dos ciclos de turbinamento-bombagem.
A concretização destes objectivos é instrumental para
a negociação em regime de mercado.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional, da Economia e da Inovação e da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o prazo
previsto no n.o 5.o da Portaria n.o 1458/2004, de 9 de
Dezembro, seja prorrogado até 31 de Dezembro de 2005.

Em 21 de Junho de 2005.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Economia
e da Inovação, Manuel António Gomes de Almeida de
Pinho. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 615/2005
de 27 de Julho

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 11.o, na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vimioso:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caçadores de Santu-
lhão, com o número de pessoa colectiva 502821256 e
sede em Santulhão, 5230 Vimioso, a zona de caça asso-

ciativa de Santulhão (processo n.o 3969-DGRF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Santulhão, município de Vimioso,
com a área de 2998 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

4.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

Em 22 de Junho de 2005.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural e das
Florestas.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 616/2005
de 27 de Julho

A Portaria n.o 1202/2004, de 17 de Setembro, que esta-
belece as regras nacionais complementares relativas ao
1.o ano de aplicação do regime de pagamento único, ins-
tituído pela reforma da Política Agrícola Comum de 2003,
consubstanciada no Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do
Conselho, de 29 de Setembro, com normas de execução
estabelecidas nos Regulamentos (CE) n.os 795/2004 e


